
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

REQUERIMENTO Nº        DE 2005 

(Do Sr. Carlos Souza)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  conjunta  entre  a  Comissão  da
Amazônia,  Integração  Nacional  e  de
Desenvolvimento  Regional  e  a  Comissão  de
Finanças  e  Tributação,  para  discutir  a
aplicação, pelo Governo Federal, dos recursos
do  Fundo  de  Desenvolvimento  da  Amazônia
-FDA.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro  a  Vossa  Excelência,
ouvido o Plenário, seja realizada audiência pública conjunta desta Comissão da
Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional e da Comissão
de  Finanças  e  Tributação,  com  a  presença  do  Secretário  de  Políticas  de
Desenvolvimento  Regional  do  Ministério  da  Integração  Nacional,  Sr.  Antonio
Carlos Galvão, do Secretário de Programas Regionais do Ministério da Integração
Nacional, Carlos  Augusto  Grabois  Gadelha,  do  Diretor-Geral  da  Agência  de
Desenvolvimento da Amazônia,  Sr.  Djalma Bezerra Melo  e dos Secretários de
Fazenda  dos  Estado  da  Região  Amazônica,  para  discutir  a  aplicação,  pelo
Governo  Federal,  dos  recursos  do  Fundo  de  Desenvolvimento  da  Amazônia
-FDA.
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JUSTIFICAÇÃO

Desde a publicação da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24
de agosto de 2001, que instituiu o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia,  e da
sua regulamentação através do Decreto 4.254, de 31 de maio de 2002, a Região
Amazônica  conta  com  um  instrumento  que  lhe  assegura  recursos  para  a
realização de investimentos privados, impulsionando o seu desenvolvimento.

Contudo, preocupado com a importância da transparência
na gestão responsável  desses recursos,  de forma a imprimir  transparência ao
processo, e contribuir para uma maior participação da sociedade no controle da
aplicação e administração desses recursos é que apresento  esta solicitação para
a realização da  audiência pública conjunta,  contando com o apoio dos Nobres
Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                          de 2005.

Deputado Carlos Souza
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